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ACRESGENTA DISPOSITIVO AO PLANO
DIRETOR PART]CIPATIVO E SUSTENTAVEL
óó rtrrunrcipro DE FoRTALEZA, lNsrlruiDo
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'
OO4$I2O25, PARA DISPOR SOBRE- A
políTtca MUNIcIPAL DE REvlrALlzAÇAo E

PRoTEÇÃO DAS LAGOAS URBANAS,
DEFININDO DIF.ETRTZES OE PF.ESERV,Aç.4O,
REcuPERAÇÃo ecouóctce E uso
PÚBLICO SUSTENTAVEL.

l cÂmana MUNIcIPAL DE FoRTALEZA APRovA:

AÍt. i n - Aüresúente-se ú segiiintÉ aitigci scibie Poiítica iviuiricipai de Revitaiização de Lagúãs

Úrbanas, renumerando-se os demais dispositivos em decorrência:

Art.-. Fica instituída, no âmbito da Política de Meio Ambiente e

Resiliência Urbana, a Política Municipal de Revitalização de

Lagoas Urbanas, com o obietivo de preservar, recuperat e integrar

amiiental e socialmente as lagoas do território municipal'

§ 1o. A política prevista no caput abrangerá açóes de

ãesassoreamento, recuperação de margens, controle de

efluentes, recomposição de vegetação nativa' drenagem

sustentável e requalificação paisagística'

§ 20. Os projetos de revitalizaçâo deverão priorizar o uso público

ãustentável das lagoas, mediante implantação de ciclovias'

parques lineares, paisarelas ecológicas e equipamentos de lazer

de baixo imPacto ambiental.

§ 30 O Poder P(rhlic.o Froderá firmar pareerias cnm r'rniversidades'

ãrganizaçÕes ambientais e a iniciativa privada para execuçáo e

mãnutenção das açôes de revitalização, observando-se o

interesse público e o controle social.
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A presente emenda tem por Íinalidade instituir, no âmbito da Política de Meio Ambiênte e Resiliência

Urbana do Plano Diretor Participativo e Sustentável de Fortâleza, a Política Municipal de Revitalização de

Lagoas Urbanas, com vistas à preservaçáo, recuperaçáo e integraÉo ambiental e social desses importantes

ecossistemas do terÍitôrio municipal.

As lagoas de Forteleze como es de Messejana, Peíangaba, Maraponga, Opeia, Sapiranga, Mondubim,

Precabura e outras que exercem papel fundamental na Íegulação do microclima, drenagem naturel, recarge

dos lenÉis freáticos, contênÉo de cheias e equilíbrio ecologico, além de possuírem Íorte valor histórico,

paiságístico, uuiiuiai e tuiístiuu.

Entretanto, a crescente pressáo uÍbana, o assoreamenlo, o lanÇamento irregular de efluentês e as

ocupaçÕes dêsoÍdenades têm provocâdo a degradaçáo progressiva desses ambientes, reduzindo sua

capacidade ecológica e comprometendo o bem-estiar das comunidades do entomo.
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atende aos principios da função socioambiental da cidade e da sustentabilidade urbana, previstos nos arts. 20,

30 e 40 da Lei ComplementaÍ no OO492O25 (Plano Diretor), e também ao Estatuto da Cidade (Lei Federal no

10.257120011, que deleÍmina a compatibilização entre o desenvolvimento uôano e a preservaÉo do meio

ambiente natural.

A proposta promove a integraçâo das lagoas aos espaços públicos da cidade, estimulando o uso social

e sustentável, com implantação de ciclovias, parques lineares, passarelas ecllógicas e áreas de lazeÍ de baixo

impacto ambiental, ampliando o acesso da populaÉo a áreas verdes e de convivência saudável.

Além disso, a emenda incentiva a adoÉo de mecanismos de cooperação institucional, permitindo que

o Poder Público estabeleça parcerias com unúersidades, organizaÉes ambientais e a iniciativa privada, de

forma transparente e com controlê social, para garantir a continuidade e eÍiciência das açÕes de rêvitalizaçáo.

A medida está alinhada aos Obietivos de Des€nvolvimenlo Sustentável (ODS) de Agenda 2030 da

ONU, especialmente o ODS 6 (Água potável e saneamento), o ODS 11 (Cidades e comunidades sustentáveis)

e r-r ODS i3 (Âçáo cr.rrrlra a rrrurlariça giuirai du r;iirrra), reíorgando u coriitruriiissu rio Murriuípio uurrr a

sustentabilidade e a resiliência uÍbana.

Por tudo isso, a inclusâo deste artigo representa um avanço signiÍicativo na politica ambiental e

urbanistica de Fortaleza, consolidando o Plano Diretor como instrumento eÍetivo de plane.iamento e
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ambiental e a proteÇâo de seu patrimônio hídrico.
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